
Prefeitura Municipal de Coronél Vivida

ESTADO DO PARANÃ

N.O .

LEI Q 631/65

Sumula. Abre Credito p~cla1.

A C ' .RA rrCIPAL D cm VlVIDA, Bstado do PaJ"Q..
~na decreta o eu, Hetto!<'lec , Prefeito Municlpa1, sanciono a se-

guinte lei. Art. 10) Fica o Poder ~ ecutlvo autorizad a a-
brir Credito I peclal de 2.5l~9. 56, dois milhões quinhontos
e quarenta e nove o1tocent s e ci~que ta e seis ruzeiros) para
ocorrer as despesas com a construção do Fowum,casas do Sr. Juiz

e Pr motor Pub11c •
Art. 212) Para cobertura do presente Cred1to utl11.

zar-se-á 8 alor a1"1"o da ão já prr>Vlsta.

Art. 3Q) Está leI entrará em Vigor na data de sua
pUblicação revogadas as disposições ao contrario.

Gb nete 00 Prefeito Munia!,.. de Cal Vivida 3 de
JUlr..o de 1965.

Hetto Fleck
Prefeito


